EMENDA Nº        /2008 AO PROJETO DE LEI Nº 11/2008.


            Dê-se  ao artigo 4º a seguinte redação:



“Art. 4º Para obtenção da carteira que garante o exercício do direito previsto nesta Lei, os beneficiários deverão comprovar a deficiência que o incapacite para a vida independente e para o trabalho, ser portador de câncer ou do vírus HIV, através de laudo médico expedido por profissional especializado e conveniado com o SUS”. (NR)                        

Unaí , 11 de abril  de 2008; 64º da Instalação do Município. 

VEREADOR ILTON CAMPOS 
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